
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

GABINETE DA REITORIA 
 

CEP/jc/ras 
P 0372 KARLA ZAPELINI 

PORTARIA Nº 372/2024/GR, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto na Correspondência OF E 
1/CEP/GR/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, a partir de 15 de janeiro de 2024, KARLA ZAPELINI KURSCHUS, 
SIAPE nº 3019900, para a função de 2º membro titular da Comissão de Ética da Universidade 
Federal de Santa Catarina, para completar mandato a expirar em 13 de julho de 2026. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC. 

 
 

 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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